
PREFEITURA DO MUNiCíp IO DE AMERICO BRASILlENSE 

LEI NU 039/2003 

De 16 de dezembro de 2003 

Autoriza tI celebração de Convênio com 
a Secremria Estadual de Assisréncia e 
Desenvolvimento Social , para o 
Desen.volvimento de Program(ts Sociais 
no Mllnicípio. 

CLEIDE APARECIDA BERTI CINATO, I}refeita do Município 
de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo. de acordo com o CJue aprovou a 
Câll1Ufíl MUI1 icipal, em sessão Ordinária real izada no di:1 ! 5 de dezembro do 
correnre ano, sanciona e promulga a seguinte Lei : 

Art. 10 - Fica s Chefe do Execulivo Municipal RutOl;zélda a celebrru' 
Convênio com a Secretaria Estadual de Ass i teneia e desen vo lvimento Soclal 
objetivaJldo a execução do Programa Estadual de Proteção Soc ia.! Básica e 
EspeljiaL criado pela Resolução SEADS (lo 19. de 31 de outubro de 2003. 

An. 1° - As obrigações do Município c dn Secretaria. constarão do 
respectivo lcnllO a ser assinado enlTC as panes. 

Art. 3° - As despesas deCOITellteS da 
onerarào dotações orçamentanas constantes 
suplementadas se necessário. 

execução da presente Lei. 
do orç.1.mento "Igeme, 

An. 4.0 - Esta Lei entrará em vIgor na dilta de slIa publlcílçãoo 

revogadas as disposições em cOnIrmo. 

Pnltlce(e --Benedicto Nicolau de Marino", 110S 16 dins do mes de dezembro de 
200:1 (dois mil c três). 

Ilu bl içada no Departamen to c 

JosÉ ALFR 

secrztã 7~ nicipal 
./ 

Registradê) às fls. 87 do livro com elente n° 23 (vinte c tn:s) 


